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CONTRATO N° 072.2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0613.02.03 
DISPENSA ELETRONICA EMERGENCIAL N° 013.2025 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 072.2025 
QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A 
EMPRESA AUTO POSTO PERICUMA LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA inscrito no CNP] N' 01.613.745/0001-99, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENC1A SOCIAL-FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIALUFMAS (órgão) contratante, com sede na Rua Manoel Rodrigues, S/N, Centro, na cidade dc 
Presidente Samey /Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ N° 16.579.511/0001-40, neste ato representado pela 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENC1A SOCIAL, se LAIS DE CASSIA LOPES MARTINS, portadora da 
Carteira de Identidade N° 04 -5', expedida pelo SSP/MA, e CPF N °  610.***.***-30', doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO PERICUMA LTDA inscrito no CNPJ N°26.092.484/0001-30, sediada 
na Av. Paulo Ramos, N° 630 - Centro, Na Cidade De Pinheiro-MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr° MARCIO LEITE MENDES FILHO, portador da Carteira dc Identidade N° 00*******93-21' 
expedida pelo SSP/MA, CPF N° 6 I 0.***.***-79', tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 2025.0613.02.03 em observância às disposições nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021, Decreto Municipal N° 
13.2025 de 28 de janeiro de 2025, Decreto Municipal N° 14.2025 de 28 de janeiro de 2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

' LGPD- Lei N° 13.709/2018-Geral de proteção de dados pessoais. 

1. CL • USULA PRIMEIRA OBJETO. 	 . 

1.1. 	Contratação através de Dispensa de Licitação Emergencial para Aquisição de combustíveis automotivos, 
conforme Decreto Municipal N° 014/2025 c Portaria do Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Presidente Sarney/MA. 

f2. CLAUSULA SEGLINDW=VIGENCIA. 	 • -7,~Z:  

2.1. 	A contrata* será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor competente c deverão ser 
observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste Termo de Referência, especialmente quanto aos prazos, 
condições dc execução dos serviços, condições de pagamentos, obrigações das partes e sanções; 

2.2. 	Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei Federal N° 14.133/2021, a legislação dc proteção e defesa do 
consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado; 

2.3. 	Portanto, quanto à vigência do contrato é importante consideramos que os contratos administrativos devem 
refletir a vontade das partes e consagrar as normas destinadas a regulamentar o seu relacionamento futuro; 

2.4. 	Diante do exposto, o prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que esteja enquadrado em uma 
das hipóteses previstas no Art. 105 da Lei Federal N° 14133/2021. 

3.CLAL_.11,01_11LALERCEIRA  r PREÇO.  

ITEM I 	 DESCRIÇÃO 	 I UND QUAT1DADE V. UNITARIO V.TOTAL 
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I 02 IOLE° DIESEL 	 I LITROS 1 	2981 	1 	R$ 8,00 	1 RS 23.848,00  
'VALOR TOTAL: R$ 57.848,00 (Cinquenta e sete mil oitocentos e quarenta c oito reais). 

3.1. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA _DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

ÓRGÃO: 02 —PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.043 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

ÓRGÃO: 02 —PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1600 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.003 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO - FMAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (WRC CORRENTE); 1.660 — TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS (EXERC CORRENTE). 

5. CLÁUSULA QI.1 À a PAGIMENTO. 

5.1. 	A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, através de uma solicitação de pagamento, 
encaminhado à Prefeitura do Município de Presidente Samey/MA, devendo ainda conter todas as informações necessárias 
para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

5.2. 	O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta corrente, 
DADOS BANCÁRIO: BANCO DO NORDESTE, AGÊNCIA N° 195, CONTMCORRENTE N° 686624, e-mail: 
postopericumaQbol.com.br  após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

5.3. 	Os pagamentos a quem farão jus a CONTRATADA a prestação de serviços devidamente realizada e após o 
atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso de dcscumprimento do contido no item 10.3 deste 
Termo de Referência quanto aos documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa, o pagamento será 
realizado e de imediato aberto por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas de aplicar sanção 
administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na nota fiscal subsequente, respeitadas as regras de 
liquidação de despesas; 

5.4. 	A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

5.5. 	O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme o 
que dispõe sobre a matéria na Lei Federal N° 14.133/2021; 

5.6. 	A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes documentos: 

	

5.6.1. 	Prova de regularidade relativa à débitos Federais; 

	

5.6.2. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

	

5.6.3. 	Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

	

5.6.4. 	Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos c 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

Av. Albino Moreira, N' 03, Centro, Presidente Samey - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 

Página 2 de 9 



mi  PRESIDENTE 
."C",■■•,-  Sarpey 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PRESIDENTE SARNEY-MA 

ENSA EMEEGENCIAL: 
2025.0613.02.03 /C 

onde a empresa for sediada. 

5.7. 	A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações 
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do 
prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos dou as incorreções verificadas, não 
cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 

5.8. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data 
do vencimento c o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VI' = Valor da Parcela a ser paga = 

Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = TX 1= (6/100)1= 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

16. CLÁUSULA SEXTA  —REAJUSTE.  

6.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da 
elaboração do valor estimado da contrata* 

0. CLÁUSULA  SÉTIMA — GARANTIA  DE EXECUÇÃO. 	 1 
7.1. 	Não será exigida garantia de execução contratual. 

EL CLAUSULA OITAVA  - DA SUBCONTRATAÇÃO. 	 1 
8.1. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA NONA — DA 
	

DE ACEITABILIDADE 

9.1. 	Do Prazo de Entrega 

9.2. O fornecimento deverá ocorrer no" prazo máximo de 24hs (vinte e quatro) horas, contados a partir da assinatura do 
contrato/nota de empenho, devendo ser entregue no endereço solicitado pela secretaria requisitante em horário comercial. 
das 08:00hs as 18:00hs. 

9.3. A entrega dos combustíveis deverá ser realizada em conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de 
Referência, garantindo a integridade, qualidade e quantidade dos produtos. 

9.4. O fornecedor deverá apresentar, no ato da entrega, a nota fiscal correspondente, acompanhada de documentos 
técnicos pertinentes quando aplicável. 

9.4.1. Dos Critérios de Aceitabilidade do Objeto. 

9.4.2. Os combustiveis entregues serão submetidos a inspeção e conferência por parte da (órgão ou setor 
responsável), para verificação do atendimento às especificações exigidas no contrato. 

9.4.3. Caso sejam constatadas irregularidades, defeitos ou divergências nas características dos combustíveis 
entregues, o fornecedor será notificado e deverá providenciar a substituição dos itens recusados no prazo máximo 
de 24hs (vinte e quatro) horas, sem ônus adicionais para a contratante. 
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9.4.4. O recebimento defmitivo do objeto somente ocorrerá após a verificação da conformidade dos combustíveis e 
a emissão de um Termo de Recebimento Definitivo por parte do (órgão ou setor responsável). 

9.4.5. A aceitação dos combustíveis hão exime o fornecedor de suas responsabilidades quanto a vícios ocultos, 
defeitos ou problemas identificados posteriormente dentro do período de garantia estabelecido no contrato. 

9.5. Disposições Gerais 

9.5.1. O descumprimento dos prazos de entrega ou das especificações do objeto poderá acarretar a aplicação das 
penalidades previstas no contrato, sem prejuízo da rescisão contratual, caso aplicável. 

9.5.2. Quaisquer dúvidas ou diverg 
pelo (órgão responsável), cabendo 
necessárias. 

	

10.1. 	O contrato deverá ser executado 
conforme as normas da Lei Federal N° 14. 
total ou parcial; 

	

10.2. 	Em caso dc impedimento, or 
prorrogado automaticamente pelo tempo 

is quanto ao recebimento e aceitabilidade dos materiais serão dirimidas 
fornecedor prestar os esclarecimentos e adotar as medidas corretivas 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como também 
, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução 

paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
)ndente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilarnento; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou critidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o usci de mensagem eletrônica para esse fim; 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato; 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instámento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa CONTRATADA para reunião iniciai para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados c das sanções 
aplicáveis, dentre outros; 

(t 10.6. A execução do contrato deverá ser ac rnpanhada c fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos, de acordo com os termos do DE RETO MUNICIPAL N°017/2025; 

	

10.7. 	O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formaliza* dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao recquilibrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, conforme dispões os Art. 19, inciso I 
e Art. 21 e seus incisos do DECRETO MUNICIPAL N°017/2025; 

	

10.8. 	O Fiscal Técnico acompanhará 6 contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação, fornecimento ou da 
execução do objeto estão compatíveis com Os indicadores estabelecidos nos termos exigíveis, para fins de pagamento, 
conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxilio da fiscalização administrativa, conforme os 
Art. 19. inc. II e Art. 22 e seus incisos do DECRETO MUNICIPAL N° 017/2025; 

	

10.9. 	O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a 
reajustes, a repactuações e a providências lerkileglYaS nas hipóteses de inadimplemento, conforme dispõe os Art. 19. inc. 
111 e Art. 23 e seus incisos do DECRETO MUNICIPAL N° 017/2025; 
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10.10. O Fiscal Setorial acompanhará a eXecução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 
prestação do objeto ocorrer concornitantemente em setores distintos ou em unidadcs desconcentradas de um órgão ou 
urna entidade, conforme os Art. 19, inc. IV e krt. 24 do DECRETO MUNICIPAL N° 017/2025; 

10.11. A CONTRATADA designara formalMente o preposto da empresa, antes do inicio do fornecimento, indicando no 
instrumento os podcrcs e deveres em relação lá execução do objeto contratado; 

10.12. A CONTRATADA devera manter 
na execução do contrato, 

10.13. 	A indicação ou a manutenção do 
devidamente justificada, devendo a empresa 

10.14. Além do disposto acima, a 

10.14.1. Acompanhamento dos 
corno dos relatórios a serem dispc 

10.14.2. Conferência das notas 
fiscal e encaminhamento ao finan 

10.14.3. Será designado rei 
próprio todas as ocorrências r 
falhas ou defeitos observados; 

aceito pela Administração no local do fornecimento para representa-10 

da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde quc 
outro para o exercicio da atividade; 

contratual obedecerá as seguintes rotinas: 

ntos realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem 
pelo contratado por meio informatizado; 

e dos documentos de comprovação de habilitação ateste do documento 

para acompanhar e fiscalizar os fornecimentos, anotando em registro 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

10.14.4. A fiscalização de que trate este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
propostos, de conformidade com o Ari. 120 da Lei Federal N 014 . 133/2021 .  

10.15. A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato. não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais; 

10.16. As informações e os esclarecimcn os solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo Gestor do 
Contrato. 

11.1. 	Exigir o cumprimento de todas ds obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Tcrmo de 
Referência; 

	

11.1.2. 	Verificar minuciosamente; no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes da propostá, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

	

11.1.3. 	Comunicar à CONTRATÁ,D A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fomecido, para que seja substiluido, reparado ou corrigido; 

	

11.1.4. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

	

11.1.5. 	Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos nos termos exigíveis e seus anexos; 
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I 
11.1.6. 	Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que assumirá 
todas as despesas dai decorrentes; 

11.1.7. 	Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

11.1.8. 	Atestar as notas fiscais/f1turas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas, efetuando todos os pagame intos nas condições pactuadas; 

11.1.9. 	Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos materiais; 

11.1.10. Rejeitar, no todo ou em p1 rte, os materiais entregues em desacordo com as exigências do Termo etc 
Referência e seus anexos; 

11.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA. de seus empregados, prcpostos ou subordinados. 

11.1.12. Comunicar eventuais divergências por equivoco da CONTRATADA, para que seja providenciada 
nova publicação da matéria, no todo Ou em parte; 

11.1.13. Caberá ao órgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais tributos 
de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal N °  116 de 31 de julho de 2003 e Art. 158 da 
Constituição Federal. . i 

priEstrehi 
gne:ORY 

ESTADO DO MARANHÃO 

DO FORNECIMENTO: 

12.2. Entregar os produtos as suas expensas. 

12.2. Fornecer os produtos, rigorosamente n 

12.3. Os produtos deverão ser fornecidos. e 
contrato; 

12.4. Assumir todos os custos ou despesas 
deste contrato; 

dias úteis c no horário de expediente; 

especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste 

se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 

12.5. Não transferir, total ou parcialmente, o:objeto deste contrato; 

12.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

12.7. Comunicar a contratante os eventuais 4asos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após 
a verificação do fato c apresentar os docuMentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a 
partir de sua ocorrência, sob pena de não seriem considerados; 

12.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais c comerciais decorrentes da execução do presente 
contrato; 

12.9. Manter durante toda a execução do cOntrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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DISPENSA EMERCENCIAL:14•1310/25 

P.A: 2025.0613.02.03 
FLS: 

ej ‘Q  

ASS: 

12.10. A Contratada responderá, de ma 
inclusive suas quantidades e qualidades. 

Contratante deverão ser trocados; 

12.11. Serão de direta c exclusiva responsat 
dos produtos e o uso indevido de patentes e 

12.12. Atender, imediatamente, todas as 
contrato. 

absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos fornecidos, 
)etindo-lhe também a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da 

da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na entrega 

da fiscalização da Contratante, relativamente à execução do 

13.1. Comete infração administrativa nos 
	

da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

13.2. Dar causa à inexecução parcial do cornrato; 

13.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

13.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.7.Não celebrar o contrato ou não entreg, 
prazo de validade de sua proposta; 

13.8. Ensejar o retardamento da execução ot 

13.9.Apresentar declaração ou documentaçã 

ou a execução do contrato; 

13.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fr 

13.11. Comportar-se de modo inielôneo ou 

13.12. Praticar atos ilícitos com vistas a fn 

13.13. Praticar ato lesivo previsto no Art. 

13.14. Conforme os termos da Lei Fedt 

Estadual N° 8.959/2009, todas as sanções 
Secretário Municipal da Pasta interessad 
autarquia ou fundação, observada o coni 
Constituição da República Federativa do B 

13.15. A empresa que cometer quaisquer 
responsabilidade civil e criminal, às seguin 

a. Multa compensa 
caso de recusa injustil 

b. Multa moratória 
calculado sobre o va 
critério da Administr 

a documentação exigida para a contrata*, quando convocado dentro do 

da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

na execução do contrato; 

fraude de qualquer natureza; 

os objetivos da licitação; 

da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

I N° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei N° 9.784, de 1999 e na Lei 

tvistas no Art. 156 da Lei Federal N° 14.133/2021, serão aplicadas pelo 
ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de 
Etário e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV do Art.5° da 

infrações discriminadas no subitcm acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

sanções: 
ia de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
da em assinar o contrato c/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 
até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após o qual, a 
o, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

Av. Albino Moreira, N° 03. Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
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Página 7 de 9 



-- 	
niiIii.ti 

.101,7t.À.,PRESIDpiTE 
SarneY 
1.111.Ç Iht *MI 

ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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DISPENSA EMERGENCIAL: ti' 11025 o 

P.A: 2025.0613.02.03 

• FA ISSS 	__<Ég —  • 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
PI N° 01.613.745-0001-99 

hipótese, inexecução to 
c. Multa moratória 
calculado sobre o vala 
limitado a 05 (cinco) c 
não aceitação do obje 
assumida, sem prejuízo 
d. Multa moratória c 
nas hipóteses não pre 
assumida; 
e. Multa compensat ■ 

inexecução total do o 
compensatória, no me 
obrigação inadimplida; 
f. Declaração de Inii 
g. Em caso de Mem 
percentual do subitem 
b. Impedimento de 1 
o consequente descred 
(cinco) anos. 

13.16. Na aplicação das sanções serão 

I da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
: até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b". 
s subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a 

dc forma a configurar, nessa hipótese. inexecução total da obrigação 
a rescisão unilateral da avença; 
até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida. 
sias nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 

de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
), em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

fade para licitar ou contratar; 
parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e contratar com a Prefeitura MuniCipal de Presidente Samey/MA, com 
nento no Cadastro de Fornecedores' do Município pelo prazo de até 05 

a. A natureza e a gra 
b. As peculiaridades 
c. As circunstâncias 
d. Os danos que dela 
c. A implantação o 
orientações dos órgãos 

lade da infração cometida; 
caso concreto; 

-avantes ou atenuantes; 
°vierem para a Administração Pública; 
o aperfeiçoamento de programa de 
controle. 

integridade, conforme normas c 

13.17. A autoridade competente, na apl 
	

das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator. o 
caráter educativo da pena, bem como o 	causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade e da 
razoabilidadc; 

13.18. Atrasos cuja justificativa seja accita péla Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/NU c comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados no contrato' ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou 
parcialmente da multa. 

14.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os Artigos 137, 138 c 139 da Lei Federal 
N° 14.133/2021. 

15.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

15.2. 	Caucionar ou utilizar este Termo de i  Contrato para qualquer operação financeira; 

15.3. 	Interromper a execução contratual isob alegação de inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em Lei. 

16.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes da Lei Federal N° 14.133, 
de 2021. 

Av. Albino Moreirat N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNRI N° 01.613.745/0001-99 
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NIPJ N° 01.613.745-0001-99 

16.2. 	0 contratado é obrigado a accitar.1 nas mesmas condições contratuais, os .  acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessário, ate o limite de 25% (vinte, e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. 	As alterações contratuais deverão shr promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido á prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contra stante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do Aditivo devera ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei 
Federal N°  14.133, de 2021). 

16.4. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do Arti 136 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

17.1. 	0 presente Instrumento é regido peias disposições expressas na Lei Federal N° 14.133, de 1 0  de Abril de 2021, 
regulamentada pelo DECRETO MUNIC1PkL N° 013, DE 2025, e pelos preceitos de direito público. lhe aplicando 
supletivamente os princípios da teoria geral clbs contratos e as disposições de direito privado. 

17.2. 	Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal N° 14.133/2021, e dos princípios gerais de direito. 

1831/1CIMUSCOAIDÉCLMÉDITAVA ILt   PUBLICAÇaill~ 

18.1. 	A publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver) será em conformidade com 
o An. 94 da Lei Federal N° 14.133/2021. 	i 

19.1. 	Fica eleito o Foro da Comarca de 	o/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste 
contrato com exclusão de qualquer outro, p 	privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o 	.e Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai a: 	pelos contraentes. 

Presidente Sarney/MA, 04 de junho de 2025. 

2/0 104 (491,-h0,--4,990  tytovion 
LAÍS DE CASSIA LOPES MARTINS 

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA N° 003/2025 

CONTRATANTE 

MARC 10 LEITEA0i1fOFT 
"AS por MARCO 

MENDES 	Á LEITE MENDES 

FiLHO:610024,100:6.1032448379  
Dadós: 202506.04 

48379 	15:1154 -03te 

1TO POSTO PER1CUMA LTDA 
CNPJ N° 26.092.484/0001-30 
kRC10 LEITE MENDES FILHO 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

CPF: 	  
2 	  
CPF: 	  

•  
Av. Albino Moreira', N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
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Descrição 
	 Página 

DE CONTRATO N°: 073/2025 	 

DE CONTRATO N°: 074/2025 	  

DE CONTRATO N°: 075/2025 	  

DE CONTRATO N°: 076/2025 	  

DE CONTRATO N°: 077/2025 	  

EXTRATO DE CONTRATO N°: 073/2025 
EXTRATO DE CONTRATO N°: 072/205 

PROCESSO 	 2025.0613.0203; 	I 
EMERGENCIAL N°: 013/2025. PARTES: PRI 
MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY MA 
através da Secretaria Municipal de Assistência 
empresa AUTO POSTO PER1CUMA LTDA, INS( 
CNPJ N° 26.092.484/0001-30, OBJETO: Contrata 
de Dispensa de Licitação Emergencial para Aq 
combustíveis automotivos, conforme Decreto Mt 
018/2025 e Portaria do Ministério da Integra 
Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de 
Defesa Civil, para atender as necessidades da 
Municipal de Assistência Social do Município de 
Sarney/MA. Conforme, proposta apresent, 
CONTRATADA; VALOR: 57.848,00 (Cinquenta e 
Oitocentos E Quarenta E Oito Reais). PR 
EXECUÇÃO: conforme Ordem de For 
MODALIDADE: DISPENSA EMER 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/202 
alterações. SIGNATÁRIOS: LAIS DE CASSI 
MARTINS Secretária de Assistência Social I 
003/2025. - Ordenadora de Despesas, Contrata 
POSTO PERICUMA LTDA, por MARCIO LEITE 
FILHO, CPF n° 610.**".***-79., I 
TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do 
Presidente Sarney — MA, terá vigência de 04, 
01/09/2025. 

PROCESSO N°: 2025.0167.01.08; DISPENSA DE 
1SPENSA 
7EITURA 

LICITAÇÃO 	N°: 	014/2025. 	PARTES: 	PREFEITURA 
MUNICIPAL PRESIDENTE 	SARNEY 	MARANHÃO, 

ANHÃO, 
ocial e a 

através da Secretaria Municipal de Administração e a empresa 
R F DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, INSCRITO 

RITO NO NO CNPJ N° 12.347.287/0001-00, OBJETO: Contratação de 
lo através empresa 	especializada 	para 	a 	prestação 	de 	serviços 	de 
lisição 	de publicidade 	legal, 	compreendendo 	publicações em Jornal 
ficipal N° Diário de Grande Circulação no Estado do Maranhão, a incluir 
ão c do de outras publicidades tais como: AVISOS DE LICITAÇÕES, 
'roteção e EDITAIS, 	AVISOS 	DE 	RESULTADOS, 
Secretaria HOMOLOGAÇÕES, EXTRATOS DE CONTRATOS, LEIS, 
Presidente DECRETOS, PORTARIAS E OUTROS CONGÊNERES 
da 	pela para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Sete Mil e Presidente Sarney/MA. Conforme, proposta apresentada pela 
).Z0 	DE CONTRATADA; VALOR: RS 41.910,00 (Quarenta e um 
tecimento. Mil, Novecentos e Dez Reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
,ENC1AL. conforme Ordem de Serviços. MODALIDADE: DISPENSA. 

e 	suas FUNDAMENTO 	LEGAL: 	Lei 	n° 	14.133/2021 	e 	suas 
I LOPES alterações. 	SIGNATÁRIOS: ELIOENAY SILVA LIMA, 
Maria n° Secretário 	de 	Administração 	Portaria 	n° 	024/2025. 	- 
te AUTO Ordenadora 	de 	Despesas, 	Contratante 	R 	F 	DINIZ 
MENDES COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, por REINALDO 
ontratado, FONSECA DINIZ, CPF n° 062.***.*•*-91., Contratado, 
4unicipio. TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município. 
16/2025 	a Presidente Samey — MA, terá vigência de 04/06/2025 a 

04/06/2026 

ICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE Dl/ 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: afe0d7855eb8592f129d678e5bOaae9b3bt 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



Portal Nacional de Contratações Públicas  

* > Contrato  

Contrato n° 072/2025 
Último atualizaçõo 25/07/2025 

Ck 	2. Entrar 

, :airESSO dkuja)11 
CiLkA:_f 

i _ 
rrip., A 	 
4I 

Local: Presidente Sarney/MA Órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY 

Unidade executora: 844 - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2025.0613.02.03 

Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 25/07/2025 Data de assinatura: 04/06/2025 

Vigência: de 04/06/2025 a 04/09/2025 

id contrato PNCP: 01613745000199-2-000007/2025 Fonte: BR Conectado 

Id contratação PNCP: maz.issyngs±:Lonaus. 
Objeto: 

Contratação através de Dispensa de Licitação Emergencial para Aquisição de combustíveis automotivos, conforme Decreto 

Municipal N° 018/2025 e Portaria do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de 

Proteção e Defesa Civil. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipio de 

Presidente Sarney/MA. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 57.848.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 26.092.484/0001-30 Consultar sanções e  p0152ildniQE 

Nome/Razão social: AUTO POSTO PERICUMA LTDA 

Arquivos 	Histórico 
_ 

Nome : 
	

Data: 
	

Tipos 

Contrato 072 
	

25/07/2025 	 Contrato 

Exibir. 5 	y 	1-1 de I Itens 
	

Página: 1 	■ 	 < 	> 

Voltar ) 
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É gerido pelo Comitê Castor da Rede Nacional de Contratacoes Públicas. um  

cotegiada deliberativo com suas atribuições 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvotiiinlento dessa versâo do Portal. é 

de urna concepção direta legát. homotogadc 

comite, 

A adequaçáo fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

às contratações disponibitizadas no PNCP por força da Lei n '14.133/2021 sho de 

estrita respoihbilidade dos órgáos e entidades contratantes. 

haps //porlaldeseivic9S.gegançmbr. 

si 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Texto 1:lett:nor.:o embxr 	n'ortru -ntes relacionadas á licença de uso. 


